
Projeto de Decreto Legislativo Nº 109/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Joel Santos Souza (Dé Emoções) dá outras 
providências.

  A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A

 Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Joel Santos Souza (Dé Emoções)

 Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

             Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 01 de outubro  de 2025

 ________________________________________________

Ivonildo Andrade da Hora

Vereador “Chambinho”
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JUSTIFICATIVA

             
              Dé emoções esse é o apelido do meu amigo e morador da Cohab, mas seu nome de 
batismo é Joel Santos Souza, nascido no interior do estado de Alagoas, onde viveu sua infância, 
aos 8 anos iniciou sua vida profissional como cortador de cana, e aos 12 anos, veio para São 
Paulo, direto para cidade de Carapicuíba e logo em seguida para Itapevi, junto com sua família 
buscando novas oportunidades. 
           
             Apesar da pouca idade em São Paulo começou a trabalhar como vendedor de frutas, e 
depois como vendedor de passagens de trem na estação central de Itapevi, no ano de 2011 teve 
uma virada de chave na sua vida, inaugurando a sua loja de consertos e vendas de produtos 
eletrônicos no bairro da Cohab, virando um ilustre conhecido por todos, e tornando-se referência 
no seguimento, devido a essa popularidade, e sempre ter ajudado amigos, em 2016 foi convidado 
pelo atual prefeito Marcos Ferreira Godoy (Teco) a pleitear uma cadeira no legislativo municipal 
de busca de representar o povo, com o slogan “Dé Emoção Amigo do Povo”, e mesmo não sendo 
eleito levou a situação como aprendizado para vida, e não deixando de ajudar o seu próximo com 
ações sociais.    
       
       Dé Emoções esse apelido que meu homenageado desconhece a origem, pois lembra que desde 
neonato era chamado Dedé, acrescentou o “emoções” na época da política, por causa do nome da 
sua loja de games no início da sua trajetória, pai de 5 filhos (Jessica, Evellyn, Julia, Jhamilly e 
João Lukas) sendo três da sua esposa Fabiane, vô, e acima de tudo um ser humano incrível que 
não mede esforços para ajudar seu próximo.  

          E esse é um pequeno relato de longa história cheia de “emoções” e parceria com o bairro 
da Cohab e de Itapevi, que podemos hoje te honrar e homenagear com o título de cidadão 
Itapeviense para você “Dé emoções” que é um filho de coração da nossa cidade. 

                   
Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 01 de outubro de 2025.

________________________________________________

Ivonildo Andrade da Hora

Vereador “Chambinho”
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=033JP8AMYF24D5B2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 033J-P8AM-YF24-D5B2
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